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§1º - As propostas de melhorias dos serviços públicos e as diretrizes
para o adequado atendimento ao público deverão ser disponibilizadas
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar do registro da proposta
na plataforma digital e ficarão expostas para manifestação dos usuá-
rios por 30 (trinta) dias.

§2º - Decorrido o prazo previsto, as propostas de melhorias dos ser-
viços públicos e as diretrizes para o adequado atendimento ao público
serão encaminhadas para a Secretaria Executiva para sua distribuição
aos Conselheiros que deverão se manifestar em até 60 dias após o
seu recebimento.

§ 3º - As propostas de melhorias dos serviços públicos e as diretrizes
para o adequado atendimento ao público que não atenderem aos cri-
térios de urbanidade, que não estiverem em conformidade com o ser-
viço proposto, ou não apresentarem pertinência com a estrutura do
Poder Executivo Estadual, não serão disponibilizadas na plataforma
digital.
Art. 11 - Compete a Secretaria Executiva, a ser exercida pela Ou-
vidoria e Transparência Geral do Estado:

I - secretariar o Conselho de Usuários;

II - recepcionar as propostas de melhorias e diretrizes encaminhadas
pelos ouvidores setoriais e distribuí-las para os Conselheiros, obser-
vados os critérios de proporcionalidade; e

III - encaminhar ao gestor do serviço as propostas de melhorias e di-
retrizes.
Art. 12 - Compete aos conselheiros integrantes do Conselho de Usuá-
rios:

I - acessar e acompanhar na plataforma digital as propostas de me-
lhorias e diretrizes disponibilizadas pelos ouvidores setoriais;

II - recepcionar as propostas de melhorias e diretrizes encaminhadas
pela Secretaria Executiva; e

III - observar as propostas de melhorias e diretrizes e tecer conside-
rações a respeito da matéria em suas reuniões ordinárias.

Parágrafo Único - Os Conselheiros terão pleno acesso a plataforma
digital no intuito de viabilizar o exercício de suas competências.
Art. 13 - Compete ao gestor do serviço:

I - fomentar a participação social dos usuários dos serviços públicos;

II - avaliar as propostas de melhorias e diretrizes encaminhadas pela
Secretaria Executiva, após manifestação dos respectivos Conselheiros;
e

III - realizar o acompanhamento da prestação e das avaliações con-
tinuadas dos serviços públicos na área de sua abrangência.
Art. 14 - Compete a Controladoria Geral do Estado, por intermédio da
Ouvidoria e Transparência Geral do Estado:

I - estabelecer diretrizes para ações de estímulo à participação dos
usuários, visando ao aperfeiçoamento dos serviços públicos;

II - validar a plataforma digital desenvolvida pelo Centro de Tecnologia
de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro (PRO-
DERJ), vinculado à Secretaria de Estado de Transformação Digital
(SETD);

III - orientar e monitorar a utilização da plataforma digital;

IV - exercer a função de Secretaria Executiva do Conselho de Usuá-
rios; e

V - realizar chamamento público para a constituição do Conselho de
Usuários por intermédio do Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
(DOERJ) e do Portal do Estado do Rio de Janeiro (www.rj.gov.br) e
demais modalidades que se entendam cabíveis e eficientes.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 - A plataforma digital ficará sujeita à orientação normativa da
Ouvidoria e Transparência Geral do Estado (OGE/RJ) e à sustentação
técnica do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ), vinculado à Secretaria de Es-
tado de Transformação Digital (SETD).
Art. 16 - O Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro (PRODERJ), vinculado à Secretaria de Es-
tado de Transformação Digital (SETD), será responsável pelo desen-
volvimento, implementação e manutenção da plataforma digital, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observadas as diretrizes estabe-
lecidas pela Ouvidoria e Transparência Geral do Estado (OGE/RJ) no
relatório final da análise de requisitos.

Parágrafo Único - A infraestrutura de que trata o caput deste artigo
abrange a hospedagem, a execução da parametrização, a customiza-
ção da ferramenta, a segurança da informação e a interoperabilidade
com os sistemas já existentes na Administração Pública Estadual, ga-
rantindo conformidade com os princípios da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais (LGPD) e com normativos estaduais sobre segurança
digital.
Art. 17 - Os casos omissos neste Decreto serão tratados pela Con-
troladoria Geral do Estado (CGE-RJ), por meio da Ouvidoria e Trans-
parência Geral do Estado (OGE-RJ).
Art. 18 - Compete à Controladoria Geral do Estado (CGE-RJ), por
meio da Ouvidoria e Transparência Geral do Estado (OGE-RJ), a edi-
ção de normas complementares ao presente Decreto.
Art. 19 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogada as disposições contrárias, em especial o Decreto Estadual
nº 48.450, de 04 de março 2023, e extinguindo os Conselhos de
Usuários existentes na estrutura dos órgãos e entidades estaduais.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador do Estado em Exercício

Id: 2742090

DECRETO Nº 50.333 DE 15 DE JUNHO DE 2026

ALTERA E CONSOLIDA, SEM AUMENTO DE
DESPESA, A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
DA CONTROLADORIA GERAL ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CGE/RJ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o
que consta no Processo administrativo nº SEI-320001/001617/2026,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art.
5º, inciso XXXIII, art. 37, §3º, inciso II e art. 216, § 2º e plasmado no
Decreto n° 46.475, de 25 de outubro de 2018;
- o Decreto nº 49.124 de 3 de junho de 2024, que alterou a estrutura
organizacional da Controladoria Geral do Estado;
- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da Administração Estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º- Fica alterada e consolidada, sem aumento de despesa, a es-
trutura organizacional da Controladoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro - CGE/RJ, na forma do Anexo I ao presente Decreto.

§1º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as unidades adminis-
trativas, conforme o Anexo II ao presente Decreto.

§2º - Ficam transformadas, sem aumento de despesa, as unidades
administrativas, conforme o Anexo III ao presente Decreto.

§3º - Ficam alteradas as nomenclaturas das unidades administrativas
conforme o Anexo IV ao presente Decreto.

§4º - Ficam extintas as unidades administrativas, conforme o Anexo V
ao presente Decreto.

§5º - Ficam alteradas as subordinações das unidades administrativas,
conforme o Anexo VI ao presente Decreto.

Art. 2º - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em
comissão, vagos, da Secretaria de Estado de Governo para a Con-
troladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, conforme o Anexo VII
ao presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário, em especial o Decreto nº
49.134, de 3 de junho de 2024, e o Decreto nº 50.246, de 23 de
março de 2026.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO Governador em Exercício

ANEXO I

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA CONTROLADORIA GERAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1 GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
1.1 Chefia de Gabinete
1.1.1 Assessoria da Chefia de Gabinete
1.1.2 Secretaria do Gabinete
1.2 Assessoria Jurídica
1.3 Assessoria de Comunicação
1.4 Assessoria Parlamentar
1.5 Assessoria de Controladoria Setorial
1.5.1 Corregedoria
1.5.2 Ouvidoria
1.5.3 Auditoria Interna
1.6 Assessoria de Inteligência
1.6.1 Coordenadoria de Inteligência
1.6.2 Coordenadoria de Contrainteligência
2 SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.1 Assessoria Especial do Fundo de Aprimoramento do Controle In-
terno
2.2 Superintendência de Contratações e Gestão de Instrumentos Ad-
ministrativos
2.2.1 Coordenadoria de Compras, Licitações e Formalização de Con-
vênios
2.2.2 Coordenadoria de Gestão de Contratos, Convênios e Parcerias
2.3 Superintendência de Administração e Finanças
2.3.1 Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Compartilhados
2.3.1.1 Divisão de Patrimônio e Almoxarifado
2.3.1.2 Divisão de Protocolo
2.3.2 Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Finanças
2.3.2.1 Divisão de Finanças
2.3.3 Coordenadoria de Contabilidade Analítica e Prestação de Con-
tas
2.4 Superintendência de Gestão de Pessoas
2.4.1 Coordenadoria de Recursos Humanos
2.4.2 Coordenadoria de Direitos e Vantagens
2.4.3 Coordenadoria de Inativos e Pensionistas
2.5 Subsecretaria Adjunta de Tecnologia da Informação e Comunica-
ção
2.5.1 Superintendência de Tecnologia da Informação e Comunicação
2.5.1.1 Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica
2.5.1.2 Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas e Inovação
2.5.2 Superintendência de Governança de Dados
2.5.2.1 Coordenadoria de Integração de Dados e Tecnologia
2.5.2.2 Coordenadoria de Análise e Tratamento de Dados
3 SUBCONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
3.1 Assessoria Especial da Subcontroladoria Geral do Estado
3.2 Superintendência de Desenvolvimento Institucional
3.2.1 Assessoria de Desenvolvimento Institucional
3.2.2 Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas
3.2.3 Assessoria Técnica de Demandas Especiais e Convênios
3.3 Superintendência de Governança do Sistema de Controle Interno
3.3.1 Coordenadoria Geral do Sistema de Controle Interno
3.3.2 Coordenadoria de Estudos, Normas e Aprimoramento do Siste-
ma de Controle Interno
3.4 Escola Superior de Controle Interno
3.4.1 Coordenadoria de Planejamento e Capacitação
3.4.2 Coordenadoria de Administração
3.5 Assessoria de Acompanhamento da Lei Geral de Proteção de
Dados

4 AUDITORIA GERAL DO ESTADO
4.1 Assessoria Especial da Auditoria Geral do Estado
4.2 Subsecretaria Adjunta de Governança e Controle
4.2.1 Assessoria Técnica de Governança e Controle
4.2.2 Superintendência de Contas de Governo
4.2.2.1 1ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.2.2 2ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.2.3 3ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.3 Superintendência de Governança em Auditoria
4.2.3.1 4ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.3.2 5ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.3.3 6ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.3.4 7ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.3.5 Núcleo de Auditoria para Gestão e Melhoria da Qualidade
4.2.3.6 Núcleo de Gestão do Sistema de Auditoria Governamental
4.2.4 Superintendência de Auditoria Financeira e Pessoal
4.2.4.1 8ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.4.2 9ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.5 Superintendência de Conformidade e Controle
4.2.5.1 10ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.5.2 11ª Coordenadoria de Auditoria
4.2.5.3 12ª Coordenadoria de Auditoria
4.3 Subsecretaria Adjunta em Auditoria Especializada
4.3.1 Assessoria Técnica de Auditoria Especializada
4.3.2 Auditoria Especializada em Controle Preventivo - AE-01
4.3.2.1 13ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.2.2 14ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.2.3 15ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.3 Auditoria Especializada em Obras e Serviços de Engenharia -
AE-02
4.3.3.1 16ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.3.2 17ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.3.3 18ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.4 Auditoria Especializada em Serviços - AE-03
4.3.4.1 19ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.4.2 20ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.4.3 21ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.5 Auditoria Especializada em Tecnologia da Informação e Comu-
nicação - AE-04
4.3.5.1 22ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.5.2 23ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.6 Auditoria Especializada em Concessões e Permissões - AE-05
4.3.6.1 24ª Coordenadoria de Auditoria
4.3.6.2 25ª Coordenadoria de Auditoria
5 OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA GERAL DO ESTADO
5.1 Ouvidoria Adjunta
5.2 Assessoria Especial da Ouvidoria e Transparência Geral do Es-
tado
5.3 Superintendência de Ouvidoria
5.3.1 Coordenadoria de Atendimento ao Cidadão
5.3.2 Coordenadoria de Tratamento e Controle de Denúncias
5.4 Superintendência de Transparência Ativa e Dados Abertos
5.4.1 Coordenadoria do Portal da Transparência
5.4.2 Coordenadoria de Monitoramento de Dados Abertos
5.5 Superintendência de Fomento do Controle Social
5.5.1 Coordenadoria de Controle Social e Conselho de Usuários
5.5.2 Coordenadoria de Orientação e Acompanhamento de Ouvido-
rias Setoriais
5.6 Superintendência de Transparência Passiva
5.6.1 Coordenadoria de Acompanhamento da Transparência Passiva
5.6.2 Coordenadoria de Recursos de Acesso à Informação
6 CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO
6.1 Corregedoria Adjunta
6.2 Assessoria Especial da Corregedoria Geral do Estado
6.2.1 Assessoria Técnica do Sistema Correcional Integrado
6.2.2 Assessoria Técnica do Sistema de Controle dos Bens Patrimo-
niais dos Agentes Públicos
6.3 Superintendência de Responsabilização de Agentes Públicos
6.3.1 Coordenadoria de Responsabilização de Agentes Públicos
6.3.2 Coordenadoria de Comissões Permanentes de Processos Admi-
nistrativos Disciplinares
6.3.2.1 1ª Comissão Permanente de Processos Administrativos Disci-
plinares 1ª CPPAD
6.3.2.2 2ª Comissão Permanente de Processos Administrativos Disci-
plinares 2ª CPPAD
6.3.2.3 3ª Comissão Permanente de Processos Administrativos Disci-
plinares 3ª CPPAD
6.3.2.4 4ª Comissão Permanente de Processos Administrativos Disci-
plinares 4ª CPPAD
6.3.2.5 5ª Comissão Permanente de Processos Administrativos Disci-
plinares 5ª CPPAD
6.3.3 Defensoria de Ofício
6.4 Superintendência de Investigações Especializadas
6.4.1 Coordenadoria de Investigações Preliminares
6.4.2 Coordenadoria de Análise Correcional
6.4.3 Coordenadoria de Recuperação de Ativos
6.5 Superintendência de Responsabilização de Pessoas Jurídicas
6.5.1 1º Comissão Permanente de Processos Administrativos de Res-
ponsabilização - 1ª CPPAR
6.5.2 2º Comissão Permanente de Processos Administrativos de Res-
ponsabilização - 2ª CPPAR
7 SUBSECRETARIA DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE
7.1 Assessoria Especial de Integridade e Compliance
7.2 Comissão Permanente para a Condução de Negociação de Acor-
do de Leniência
7.3 Superintendência de Integridade Pública
7.3.1 Coordenadoria de Programas de Integridade Institucional
7.3.2 Assessoria Técnica de Ética e Prevenção à Corrupção
7.4 Superintendência de Integridade Privada
7.4.1 Coordenadoria de Integridade Privada e Due Dilligence
7.4.2 Assessoria Técnica de Compliance em Contratações Públicas
7.5 Superintendência de Gestão Consensual e Demandas Judiciais
7.5.1 Coordenadoria de Acordo de Leniência e Demais Soluções
Consensuais
7.5.2 Coordenadoria de Demandas Estratégicas E Apoio Judicial

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 16 de Junho de 2026 às 05:58:57 -0300.
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ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS CRIADAS SUBORDINAÇÃO
Corregedoria Assessoria de Controladoria Setorial

Ouvidoria Assessoria de Controladoria Setorial
Auditoria Interna Assessoria de Controladoria Setorial

Superintendência de Administração e Finanças Subsecretaria de Administração
Subsecretaria Adjunta de Tecnologia da Informação

e Comunicação
Subsecretaria de Administração

Coordenadoria de Integração de Dados e Tecnolo-
gia

Superintendência de Governança de Dados

Coordenadoria de Análise e Tratamento de Dados Superintendência de Governança de Dados
Coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas e

Inovação
Superintendência de Tecnologia da Informação e Co-

municação
Coordenadoria de Contrainteligência Assessoria de Inteligência

Superintendência de Desenvolvimento Institucional Subcontroladoria Geral do Estado
Assessoria Especial de Integridade e Compliance Subsecretaria de Integridade e Compliance

Coordenadoria de Programas de Integridade Institu-
cional

Superintendência de Integridade Pública

Assessoria Técnica de Ética e Prevenção à Cor-
rupção

Superintendência de Integridade Pública

Coordenadoria de Integridade Privada e Due Dilli-
gence

Superintendência de Integridade Privada

Assessoria Técnica de Compliance em Contrata-
ções Públicas

Superintendência de Integridade Privada

Coordenadoria de Acordo de Leniência e Demais
Soluções Consensuais

Superintendência de Gestão Consensual e Deman-
das Judiciais

Coordenadoria de Demandas Estratégicas e Apoio
Judicial

Superintendência de Gestão Consensual e Deman-
das Judiciais

Ouvidoria Adjunta Ouvidoria e Transparência Geral do Estado
Superintendência de Fomento do Controle Social Ouvidoria e Transparência Geral do Estado

Superintendência da Transparência Passiva Ouvidoria e Transparência Geral do Estado
Coordenadoria de Acompanhamento da Transpa-

rência Passiva
Superintendência da Transparência Passiva

Coordenadoria de Monitoramento de Dados Aber-
tos

Superintendência da Transparência Ativa e Dados
Abertos

Corregedoria Adjunta Corregedoria Geral do Estado
Coordenadoria de Recuperação de Ativos Superintendência de Investigações Especializadas

5ª Comissão Permanente de Processos Administra-
tivos Disciplinares - 5ª CPPAD

Coordenadoria de Comissões de Procedimentos Ad-
ministrativos Disciplinares

2ª Comissão Permanente de Processos Administra-
tivos de Responsabilização - 2º CPPAR

Superintendência de Responsabilização de Pessoas
Jurídicas

Subsecretaria Adjunta de Governança e Controle Auditoria Geral do Estado
Subsecretaria Adjunta de Auditoria Especializada Auditoria Geral do Estado
Assessoria Técnica de Governança e Controle Subsecretaria Adjunta de Governança e Controle
Assessoria Técnica de Auditoria Especializada Subsecretaria Adjunta de Auditoria Especializada

Auditoria Especializada em Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação - AE04

Subsecretaria Adjunta de Auditoria Especializada

23ª Coordenadoria de Auditoria Auditoria Especializada em Tecnologia da Informação
e Comunicação - AE04

24ª Coordenadoria de Auditoria Auditoria Especializada em Serviços - AE05
25ª Coordenadoria de Auditoria Auditoria Especializada em Serviços - AE05

Superintendência de Governança do Sistema de
Controle Interno

Subcontroladoria Geral do Estado

Coordenadoria Geral do Sistema de Controle Inter-
no

Superintendência de Governança do Sistema de
Controle Interno

Coordenadoria de Estudos, Normas e Aprimora-
mento do Sistema de Controle Interno

Superintendência de Governança do Sistema de
Controle Interno

ANEXO III

UNIDADE A SER TRANSFOR-
MADA

UNIDADE RESULTANTE SUBORDINAÇÃO

Assessoria Especial (CHEGAB) Superintendência de Governança
de Dados

Subsecretaria Adjunta de Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação

Diretoria Geral de Administração
e Finanças

Subsecretaria de Administração Controladoria Geral do Estado

Assessoria do Fundo de Aprimo-
ramento do Controle Interno

Assessoria Especial do Fundo de
Aprimoramento do Controle Inter-

no

Subsecretaria de Administração

Assessoria de Gestão e Logística Superintendência de Contratações
e Gestão de Instrumentos Admi-

nistrativos

Subsecretaria de Administração

Departamento de Gestão de Con-
tratos

Coordenadoria de Gestão de Con-
tratos, Convênios e Parcerias

Superintendência de Contratações
e Gestão de Instrumentos Adminis-

trativos
Comissão Permanente de Licita-

ção
Coordenadoria de Compras, Licita-

ções e Formalização de Convê-
nios

Superintendência de Contratações
e Gestão de Instrumentos Adminis-

trativos
Assessoria de Apoio Operacional Coordenadoria de Infraestrutura e

Serviços Compartilhados
Superintendência de Administração

e Finanças
Departamento de Patrimônio Divisão de Patrimônio e Almoxari-

fado
Coordenadoria de Infraestrutura e

Serviços Compartilhados
Departamento de Protocolo Divisão de Protocolo Coordenadoria de Infraestrutura e

Serviços Compartilhados
Assessoria Setorial de Planeja-

mento e Orçamento
Coordenadoria de Planejamento,

Orçamento e Finanças
Superintendência de Administração

e Finanças
Assessoria de Finanças Divisão de Finanças Coordenadoria de Planejamento,

Orçamento e Finanças
Assessoria de Contabilidade Ana-

lítica
Coordenadoria de Contabilidade
Analítica e Prestação de Contas

Superintendência de Administração
e Finanças

Assessoria de Gestão de Pessoas Superintendência de Gestão de
Pessoas

Subsecretaria de Administração

Assessoria de Recursos Humanos Coordenadoria de Recursos Hu-
manos

Superintendência de Gestão de
Pessoas

Departamento de Direitos e Van-
tagens

Coordenadoria de Direitos e Van-
tagens

Superintendência de Gestão de
Pessoas

Departamento de Inativos e Pen-
sionistas

Coordenadoria de Inativos e Pen-
sionistas

Superintendência de Gestão de
Pessoas

Assessoria de Tecnologia da In-
formação

Superintendência de Tecnologia da
Informação e Comunicação

Subsecretaria Adjunta de Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação

Assessoria de Infraestrutura e De-
senvolvimento

Coordenadoria de Infraestrutura
Te c n o l ó g i c a

Superintendência de Tecnologia da
Informação e Comunicação

Assessoria de Planejamento e
Capacitação

Coordenadoria de Planejamento e
Capacitação

Escola Superior de Controle Inter-
no

Assessoria de Apoio Administrati-
vo

Coordenadoria de Administração Escola Superior de Controle Inter-
no

Agência de Inteligência da Con-
troladoria Geral do Estado

Assessoria de Inteligência Gabinete da Controladoria Geral
do Estado

Núcleo de Inteligência para Con-
trole Interno

Coordenadoria de Inteligência Assessoria de Inteligência

Assessoria Especial (SUBCGE) Assessoria Especial da Subcontro-
ladoria Geral do Estado

Subcontroladoria Geral do Estado

Núcleo de Planejamento e Ações
Estratégicas

Assessoria de Planejamento e
Ações Estratégicas

Superintendência de Desenvolvi-
mento Institucional

Assessoria Técnica de Demandas
Especiais

Assessoria Técnica de Demandas
Especiais e Convênios

Superintendência de Desenvolvi-
mento Institucional

Superintendência de Integridade Subsecretaria de Integridade e
Compliance

Controladoria Geral do Estado

Assessoria Técnica de Integridade
Pública

Superintendência de Integridade
Pública

Subsecretaria de Integridade e
Compliance

Assessoria Técnica de Integridade
Privada

Superintendência de Integridade
Privada

Subsecretaria de Integridade e
Compliance

Assessoria Técnica de Acordo de
Leniência

Superintendência de Gestão Con-
sensual e Demandas Judiciais

Subsecretaria de Integridade e
Compliance

Comissão Permanente de Acordo
de Leniência

Comissão Permanente para a
Condução de Negociação de

Acordo de Leniência

Subsecretaria de Integridade e
Compliance

Coordenadoria de Gestão da In-
formação e do Conhecimento

Coordenadoria de Tratamento e
Controle de Denúncias

Superintendência de Ouvidoria

Coordenadoria do Sistema Corre-
cional Integrado - SISCORI

Assessoria Técnica do Sistema
Correcional Integrado

Assessoria Especial da Corregedo-
ria Geral do Estado

Coordenadoria do Sistema de
Controle dos Bens Patrimoniais

dos Agentes Públicos - SISPATRI

Assessoria Técnica do Sistema de
Controle dos Bens Patrimoniais

dos Agentes Públicos

Assessoria Especial da Corregedo-
ria Geral do Estado

Coordenadoria de Responsabiliza-
ção de Pessoas Jurídicas

Superintendência de Responsabili-
zação de Pessoas Jurídicas

Corregedoria Geral do Estado

Superintendência de Controle Pre-
ventivo e Demandas Extraordiná-

rias

Auditoria Especializada em Con-
trole Preventivo - AE01

Subsecretaria Adjunta de Auditoria
Especializada

Superintendência de Auditoria em
Obras e Serviços de Engenharia

Auditoria Especializada em Obras
e Serviços de Engenharia - AE02

Subsecretaria Adjunta de Auditoria
Especializada

Superintendência de Auditoria de
Aquisições, Serviços e Custeio

Auditoria Especializada em Servi-
ços - AE03

Subsecretaria Adjunta de Auditoria
Especializada

Superintendência de Auditoria de
Transferências e Repasses

Auditoria Especializada em Con-
cessões e Permissões - AE-05

Subsecretaria Adjunta de Auditoria
Especializada

ANEXO IV

NOMENCLATURA ATUAL NOMENCLATURA RESULTANTE SUBORDINAÇÃO RESULTANTE

Assessoria de Controle Interno Assessoria de Controladoria Seto-
rial

Gabinete da Controladoria Geral
do Estado

Assessoria Especial (OUVI) Assessoria Especial da Ouvidoria e
Transparência Geral do Estado

Ouvidoria e Transparência Geral
do Estado

Assessoria de Gestão da Quali-
dade e Apoio da Ouvidoria e

Transparência Geral do Estado

Assessoria de Gestão da Informa-
ção e Conhecimento

Ouvidoria e Transparência Geral
do Estado

Superintendência de Gestão de
Transparência e Prevenção da

Corrupção

Superintendência de Transparência
Ativa e Dados Abertos

Ouvidoria e Transparência Geral
do Estado

Coordenadoria de Transparência
e Controle Social

Coordenadoria de Controle Social
e Conselho de Usuários

Superintendência de Fomento do
Controle Social

Coordenadoria de Operações e
Investigações

Coordenadoria de Investigações
Preliminares

Superintendência de Investigações
Especializadas

Coordenadoria de Análise e Inte-
ligência Correcional

Coordenadoria de Análise Correi-
cional

Superintendência de Investigações
Especializadas

Comissão Permanente de Pro-
cessos Administrativos de Res-

ponsabilização

1ª Comissão Permanente de Pro-
cessos Administrativos de Respon-

sabilização - 1º CPPAR

Superintendência de Responsabili-
zação de Pessoas Jurídicas

Superintendência de Contas e
Programas de Governo

Superintendência de Contas de
Governo

Subsecretaria Adjunta de Gover-
nança e Controle

Superintendência de Gestão de
Riscos e Auditorias Especiais

Superintendência de Governança
em Auditoria

Subsecretaria Adjunta de Gover-
nança e Controle

Núcleo de Monitoramento Núcleo de Auditoria para Gestão e
Melhoria da Qualidade

Superintendência de Governança
em Auditoria

Núcleo Informacional Núcleo de Gestão do Sistema de
Auditoria Governamental

Superintendência de Governança
em Auditoria

Coordenadoria de Comissões de
Processos Administrativos Disci-

plinares

Coordenadoria de Comissões Per-
manentes de Processos Adminis-

trativos Disciplinares

Superintendência de Responsabili-
zação de Agentes Públicos

1ª Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar

1ª CPPAD

1ª Comissão Permanente de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares

1ª CPPAD

Coordenadoria de Comissões Per-
manentes de Processos Adminis-

trativos Disciplinares

2ª Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar

2ª CPPAD

2ª Comissão Permanente de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares

2ª CPPAD

Coordenadoria de Comissões Per-
manentes de Processos Adminis-

trativos Disciplinares

3ª Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar

3ª CPPAD

3ª Comissão Permanente de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares

3ª CPPAD

Coordenadoria de Comissões Per-
manentes de Processos Adminis-

trativos Disciplinares

4ª Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar

4ª CPPAD

4ª Comissão Permanente de Pro-
cessos Administrativos Disciplinares

4ª CPPAD

Coordenadoria de Comissões Per-
manentes de Processos Adminis-

trativos Disciplinares

ANEXO V - UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXTINTAS

UNIDADES EXTINTAS ÚLTIMA SUBORDINAÇÃO

Assessoria da Diretoria Geral de Administração e Fi-
nanças

Diretoria Geral de Administração e Finanças

Departamento de Manutenção e Zeladoria Assessoria de Apoio Operacional

Departamento de Almoxarifado Assessoria de Apoio Operacional

Departamento de Humanização Social e Desenvolvi-
mento

Assessoria de Gestão de Pessoas

Núcleo de Suporte e Publicações Assessoria Especial da Corregedoria Geral do Es-
tado

Coordenadoria de Unidades de Corregedorias Seto-
riais

Superintendência de Corregedorias Setoriais

Superintendência de Corregedorias Setoriais Corregedoria Geral do Estado

Núcleo de Governança de Dados e Aperfeiçoamento
da Gestão Pública

Agência de Inteligência da Controladoria Geral do
Estado

ANEXO VI

UNIDADE ADMINISTRATIVA SUBORDINAÇÃO ANTERIOR SUBORDINAÇÃO RESULTANTE

Assessoria de Acompanhamento
da Lei Geral de Proteção de Da-

dos

Ouvidoria e Transparência Geral
do Estado

Subcontroladoria Geral do Estado

Escola Superior de Controle In-
terno

Gabinete da Controladoria Geral
do Estado

Subcontroladoria Geral do Estado

Assessoria de Desenvolvimento
Institucional

Subcontroladoria Geral do Estado Superintendência de Desenvolvi-
mento Institucional

Coordenadoria de Orientação e
Acompanhamento de Ouvidorias

Setoriais

Superintendência de Ouvidoria Superintendência de Fomento do
Controle Social

Coordenadoria de Recursos de
Acesso à Informação

Superintendência de Gestão de
Transparência e Prevenção da

Corrupção

Superintendência de Transparência
Passiva

4ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria Fi-
nanceira e Pessoal

Superintendência de Governança
em Auditoria

5ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria Fi-
nanceira e Pessoal

Superintendência de Governança
em Auditoria

6ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria Fi-
nanceira e Pessoal

Superintendência de Governança
em Auditoria

7ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Conformidade
e Controle

Superintendência de Governança
em Auditoria

8ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Conformidade
e Controle

Superintendência de Auditoria Fi-
nanceira e Pessoal

9ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Conformidade
e Controle

Superintendência de Auditoria Fi-
nanceira e Pessoal

11ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria em
Obras e Serviços de Engenharia

Superintendência de Conformidade
e Controle

12ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria em
Obras e Serviços de Engenharia

Superintendência de Conformidade
e Controle

13ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria em
Obras e Serviços de Engenharia

Auditoria Especializada em Contro-
le Preventivo - AE01

14ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria de
Aquisições, Serviços e Custeio

Auditoria Especializada em Contro-
le Preventivo - AE01

15ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria de
Aquisições, Serviços e Custeio

Auditoria Especializada em Contro-
le Preventivo - AE01

16ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria de
Aquisições, Serviços e Custeio

Auditoria Especializada em Obras
e Serviços de Engenharia - AE02
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17ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria de
Transferências e Repasses

Auditoria Especializada em Obras
e Serviços de Engenharia - AE02

18ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Auditoria de
Transferências e Repasses

Auditoria Especializada em Obras
e Serviços de Engenharia - AE02

19ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Controle Pre-
ventivo e Demandas Extraordiná-

rias

Auditoria Especializada em Servi-
ços - AE03

20ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Controle Pre-
ventivo e Demandas Extraordiná-

rias

Auditoria Especializada em Servi-
ços - AE03

21ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Gestão de
Riscos e Auditorias Especiais

Auditoria Especializada em Servi-
ços - AE03

22ª Coordenadoria de Auditoria Superintendência de Gestão de
Riscos e Auditorias Especiais

Auditoria Especializada em Tecno-
logia da Informação e Comunica-

ção - AE04

ANEXO VII

QTDE CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO
91 (a) Ajudante I DAI-1

Últimos ocupantes
(a) 51214393, 51396580, 51572753, 51330571, 51721260, 51458772, 50227130, 51292068, 51461250,
51533774, 51292084, 51494655, 51284707, 51490390, 51738864, 51536390, 51723565, 51467305,
51177978, 51629240, 51404524, 42111846, 50859277, 51632241, 51486300, 44267568, 51506114,
51401398, 51040808, 51437686, 51408244, 51408821, 51278251, 51408848, 44312024, 51727226,
51175363, 51490404, 51640341, 51648334, 51427672, 51738937, 51506769, 51442337, 51486164,
51522020, 51526182, 51533030, 51406349, 51533766, 43974279, 51364794, 51572141, 51612747,
50293346, 51486261, 19592760, 43154328, 51525003, 19242069, 51610590, 42180252, 51390205,
51181720, 51651084, 51734397, 51400332, 51523892, 51448408, 51044889, 50726480, 51350637,
51345285, 51288532, 50948202, 51366568, 51402734, 51708191, 51528169, 51530155, 51532379,
51580632, 51094720, 51142074, 51392224, 51388693, 50880080, 51451727, 51723522, 43331289,
51719592

Id: 2742091

DECRETO Nº 50.334 DE 15 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A DESCENTRALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁ-
RIOS, INSTITUINDO O TERMO DE EXECU-
ÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO - TED

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso IV, do art. 145, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, estabelece a adaptação de ro-
tinas da Administração, para a perfeita operacionalização do sistema de
descentralização orçamentária e o disposto no Processo n.º SEI-
320001/000969/2024, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de atualização e padronização dos procedimentos
acerca da descentralização de créditos no âmbito do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro;

- o disposto nos normativos instituído pela CGE para fins de regu-
lação da Lei nº 7.989/2018, art. 8º, inciso VIII, a respeito da compe-
tência da Controladoria Geral do Estado imbuído como Órgão Central
do Sistema de Controle Interno do Estado do Rio de Janeiro.

D E C R E TA :

Art. 1º - A cooperação entre órgãos e entidades integrantes do Or-
çamento do Estado do Rio de Janeiro, visando à consecução de um
objetivo que resulte no aprimoramento da ação de governo, com vis-
tas à execução de ações de interesse recíproco ou de interesse da
unidade descentralizadora, poderá ser processado por meio da des-
centralização da execução de crédito orçamentário, passando a reger-
se por este Decreto.

Das definições

Art. 2º - A descentralização de créditos de que trata este Decreto
configura delegação de competência para a Executante promover a
efetivação de programas, projetos ou atividades previstos no orçamen-
to do Concedente.

§1º - Ficam os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo autorizados a celebrar Termo de Execução de Descen-
tralização de Crédito Orçamentário - TED, disciplinando a consecução
do objetivo colimado e as relações e obrigações das partes, bem como
dar embasamento normativo à descentralização de crédito.

§2º - Para fins do procedimento disciplinado neste Decreto considera-se:

I - Descentralização de Crédito: transferência do poder de gestão de
crédito orçamentário e financeiro entre unidades orçamentárias inte-
grantes do orçamento fiscal, permitindo ao Executante realizar as des-
pesas no próprio orçamento do Concedente;

II - Executante: órgão ou entidade investido do poder de executar os
créditos orçamentários descentralizados para realização de uma ação
de governo pactuada;

III - Concedente: órgão ou entidade responsável pela descentralização
de créditos orçamentários, de sua titularidade, destinados à realização
de uma ação de governo pactuada e aprovada pela Lei Orçamentária
Anual ou de créditos adicionais;

IV - Termo de Execução de Descentralização de Crédito Orçamentário
- TED: instrumento celebrado entre os órgãos ou entidades integran-
tes do orçamento fiscal, para fins de estabelecimento da relação de
descentralização de crédito.

V - Nota de Descentralização de Crédito (NC) ou equivalente - ins-
trumento que registra em Sistema Oficial do Estado do Rio de Janeiro
os eventos vinculados à descentralização de créditos orçamentários;

VI - Unidade Orçamentária (UO) - o agrupamento de serviços subor-
dinados ao mesmo órgão ou entidade a que são consignados recur-
sos orçamentários na lei orçamentária anual;

VII - Unidade Gestora (UG) - é a unidade administrativa investida no
poder de gerir recursos orçamentários e financeiros da Unidade Or-
çamentária, à qual se integra, ou de outras Unidades Orçamentárias,
às quais se vincula por meio do instrumento da descentralização; e

VIII - Interveniente - órgão ou entidade que participa da descentra-
lização para manifestar consentimento ou assumir obrigações.

IX - Descentralização Externa - é a movimentação de créditos orça-
mentários entre órgãos distintos.

X - Descentralização Interna - é aquela realizada no âmbito de um
mesmo órgão.

XI - Denúncia do TED - manifestação de desinteresse ou desistência
por um dos partícipes;

Das Obrigações de Concedente e Executante do Crédito

Art. 3º - São obrigações do Concedente (Órgão Titular do Crédito):

I - liberar, em tempo hábil, os recursos destinados ao pagamento das
ações executadas;

II - manter a documentação referente à execução dos trabalhos, à
conta dos créditos recebidos, permitindo ao Executante acessar os
documentos e acompanhar os trabalhos em andamento;

III - deliberar sobre as solicitações de acréscimos que recaíram sobre
os contratos firmados no âmbito do TED, quando implicarem aumento
dos custos financeiros necessários à sua realização;

IV - aprovar, em conjunto com o Executante, os projetos, obras ou
serviços de engenharia e atestar o seu recebimento;

V - realizar os procedimentos administrativos exigidos para a descen-
tralização do crédito, incluindo as atividades necessárias junto aos sis-
temas corporativos do governo;

VI - acompanhar a execução do objeto estabelecido no TED;

VII - apresentar documento hábil a comprovar a propriedade do ter-
reno ou imóvel no qual se pretende realizar a intervenção, nas hipó-

teses em que o TED tiver por objeto a execução de projetos, obras
ou serviços de engenharia.
Art. 4º - São obrigações do Executante (Órgão Gerenciador do Cré-
dito):

I - submeter à prévia autorização do Concedente todos os acréscimos
que recaírem sobre os contratos firmados no âmbito do TED, quando
implicarem aumento dos custos financeiros necessários à sua realiza-
ção, nos termos do inciso III, do art.3º;

II - cadastrar os contratos celebrados no SIAFE-Rio, ou sistema que o
venha a substituir;

III - registrar e baixar contabilmente no SIAFE-Rio, ou sistema que o
venha a substituir, os contratos celebrados; e

IV - encaminhar, trimestralmente, relatório de acompanhamento e ava-
liação físico-financeira ao órgão/entidade concedente.
Art. 5º - A responsabilidade pela correta aplicação dos recursos des-
centralizados é do ordenador de despesa do órgão ou entidade exe-
cutante.

Parágrafo Único - os documentos comprobatórios da realização das
despesas serão mantidos em arquivo de preferência eletrônico, em
boa ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposi-
ção dos órgãos de controle interno e externo.

Da descentralização

Art. 6º - A descentralização de crédito orçamentário implica:

I - na reserva do valor da dotação orçamentária para o órgão ou en-
tidade que o descentralizar;

II - na liberação financeira dos Recursos Ordinários do Tesouro do
Estado diretamente ao órgão ou entidade executante do crédito orça-
mentário descentralizado;

III - na obrigatoriedade de o órgão ou entidade Concedente efetuar o
repasse dos recursos financeiros nas épocas dos adimplementos das
obrigações assumidas pelo órgão ou entidade executante, se os re-
cursos financeiros se originarem de outras fontes de recursos;

IV - na proibição de o órgão ou entidade executante dar destinação
diversa aos recursos financeiros objeto da descentralização;

V - na proibição de utilização para pagamento de gratificação, con-
sultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adi-
cional a servidor que pertença aos quadros da entidade beneficiária e
de órgãos ou de entidades das Administrações Públicas Federal, Es-
taduais, Municipais ou do Distrito Federal;

Art. 7º São motivos para rescisão das descentralizações:

I - o inadimplemento de cláusulas pactuadas, sobretudo na destinação
diversa aos recursos financeiros objeto da descentralização;

II - a constatação, a qualquer tempo, de irregularidades em sua exe-
cução;

III - a verificação de circunstâncias que ensejem a instauração de to-
mada de contas; ou

IV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que, mediante
comprovação, impeça a execução do objeto.
Art. 8º - É vedado o fracionamento de descentralizações para a con-
secução de um único objeto.
Art. 9º - A descentralização interna será efetuada entre unidades vin-
culadas a um mesmo órgão (provisão), sendo registrada por meio de
Nota de Descentralização de Crédito - NC, emitida no SIAFE-Rio, ou
outro que venha a substituí-lo.
Art. 10 - A descentralização externa será efetuada por Portaria ou
Resolução Conjunta, firmada pelos titulares dos órgãos e/ou entidades
Concedente(s) e Executante(s), originando em Destaque de Crédito,
sendo registrado por meio de Nota de Descentralização de Crédito -
NC ou equivalente. Estará vinculada à eventual celebração de Termo
de Execução de Descentralização de Crédito Orçamentário - TED.

§1º - A Portaria ou Resolução Conjunta, numerada pelo órgão/enti-
dade Concedente, será elaborada conforme modelo constante do Ane-
xo I e conterá;

I - a identificação dos órgãos ou entidades concedente(s) e execu-
tante(s), respectivas Unidade Orçamentária - UO e Unidade Gestora -
UG;

II - a Fonte do recurso;

III - o objeto ou o produto final resultante da ação governamental que
deu origem à descentralização da execução de crédito orçamentário;

IV - a identificação dos créditos orçamentários, cuja execução está
sendo descentralizada, especificando o Programa de Trabalho a Na-
tureza da Despesa informando o valor total a ser descentralizado (ain-
da que estimado);

V - identificação dos órgãos ou entidades intervenientes, se houver;

VI - a vigência, que não poderá ultrapassar o exercício financeiro; e

VII - o número do documento SEI (Sistema Eletrônico de Informações)
contendo o TED, se houver.
Art.11 - A execução descentralizada dos créditos orçamentários ob-
servará obrigatória e integralmente a consecução do objeto previsto
no TED, descrito no Programa de Trabalho e consignado no orçamen-
to, respeitada fielmente a classificação funcional, por fonte de recur-
sos e por natureza de despesa, e celebrado entre o Concedente e o
Executante do Crédito.

Parágrafo Único - Nos casos previstos no artigo 18 deste Decreto, o
objeto da execução descentralizada deverá ser detalhado na Portaria
ou Resolução Conjunta.
Art. 12 - A descentralização de créditos orçamentários de que trata
este Decreto será motivada e terá as seguintes finalidades:

I - execução de programas, de projetos e de atividades de interesse
recíproco, em regime de colaboração mútua; e

II - execução de atividades específicas do Executante em benefício do
Concedente.

§1º - As descentralizações de crédito de que trata os incisos I e II, do
caput, serão realizadas por meio da celebração de TED, em regra.

§2º - Os órgãos e as entidades do Poder Executivo ficam autorizados
a celebrar TED com órgãos e entidades dos outros Poderes do Es-
tado, na ocorrência de situação que exija a execução de ações que
lhes sejam concernentes.

§3º - É vedada a descentralização de créditos para pagamentos de-
correntes de sentenças judiciais, nos termos do disposto no art. 100,
da Constituição Federal.
Art.13 O crédito a ser descentralizado:

I - deverá estar em compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual -
LOA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, atentando às normas
complementares de programação e execução orçamentária financeira
e contábil vigente no exercício; e

II - não poderá exceder o montante autorizado na Lei Orçamentária
Anual e em seus créditos adicionais, respeitada a classificação fun-
cional programática.
Art.14 - A execução de programas, de projetos e de atividades será
realizada nos termos estabelecidos no TED, observado o plano de tra-
balho e a classificação funcional programática.

§ 1º - Caso seja expressamente previsto no TED, poderá haver sub-
descentralização entre a unidade descentralizada e outro órgão ou en-
tidade da administração pública, hipótese em que a unidade respon-
sável pela execução observará as regras estabelecidas no TED.

§ 2º - Nas hipóteses de subdescentralização dos créditos orçamen-
tários, a delegação de competência prevista no parágrafo único, do
art. 1º, fica estendida às unidades responsáveis pela execução final
dos créditos orçamentários descentralizados.
Art.15 - Após o encerramento do TED ou da conclusão da execução
do objeto, o que ocorrer primeiro, os créditos orçamentários e os re-
cursos financeiros serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, con-
tado da data do encerramento ou da conclusão.

§ 1º - Os créditos orçamentários descentralizados não utilizados pelo
executante devem, obrigatoriamente, retornar ao concedente.

§ 2º - O retorno dos créditos orçamentários, conforme caput deste ar-
tigo, deve ocorrer até o término do exercício financeiro no qual ocor-
reu a descentralização.

Da instituição do TED

Art.16 - O TED será elaborado conforme modelo constante do Anexo
II e deverá conter:

I - a descrição do objeto, descrevendo obrigatória e integralmente a
consecução da finalidade e seus elementos característicos;

II - a vigência;

III - plano de Trabalho;

IV - previsão orçamentária;

V - as obrigações das partes;

VI - cronograma de Execução;

VII - cronograma de desembolso;

VIII - o valor total a ser descentralizado, detalhado por exercício fi-
nanceiro no caso da execução plurianual;

IX - o crédito orçamentário no qual a despesa será consignada, com
a respectiva codificação; e

X - a forma como se dará o monitoramento, a prestação de contas, e
o encerramento do Termo.

Parágrafo Único - O TED será obrigatoriamente assinado pelos di-
rigentes máximos dos órgãos e entidades envolvidos.

Das alterações

Art.17 - O TED poderá ser alterado mediante a proposta formal e jus-
tificada, sendo vedada a alteração do objeto aprovado.

§ 1º - As alterações serão aprovadas pelo(s) Concedente(s) e Exe-
cutante(s), observada a tempestividade, de forma que não haja pre-
juízo à execução do objeto pactuado.

§ 2º - As alterações no plano de trabalho que não impliquem alte-
rações do valor global e da vigência do TED poderão ser realizados
por meio de apostila ao termo original, sem necessidade de celebra-
ção de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado, desde
que sejam previamente aprovados pelos Concedente e Executante.

Das exceções para celebração do TED

Art.18 - Para que a descentralização de crédito seja dispensada da
celebração do TED, deve atender a todos os seguintes requisitos:

I - valor da descentralização inferior a 20.000 (vinte mil) UFIRs - RJ;
e

II - haver processo licitatório já amplamente instruído com o detalha-
mento das atividades a serem executadas, contendo os seguintes
itens:
a) Descrição do objeto;
b) Vigência;
c) Previsão orçamentária;
d) Cronograma de Execução; e
e) Cronograma de desembolso.

§1º - Nos casos das exceções para celebração de TED, o acompa-
nhamento da execução obedecerá ao descrito nos normativos esta-
belecidos pela Controladoria Geral do Estado - CGE.

§2º - A Subsecretaria de Comunicação Social (SUBCOM), vinculada à
Secretaria de Estado da Casa Civil, fica dispensada de celebração de
TED, cujo objeto seja serviços de comunicação no âmbito da admi-
nistração pública estadual, previstos pelo Decreto nº 46.550, de 01 de
janeiro de 2019.
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